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PORTARIA DE PESSOAL Nº 701/GR/UFFS/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Tornada sem efeito por: 
PORTARIA DE PESSOAL Nº 24/GR/UFFS/2022 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, publicado no 
DOU de 19 de maio de 2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29 de maio de 2014, publicado 
no DOU de 30 de maio de 2014, atualizado pela Portaria Interministerial nº 399 de 13 de dezembro 

de 2016 publicado no DOU em 14 de dezembro de 2016 e alterado pelo Decreto nº 9.262, de 9 de 
janeiro de 2018 publicado no DOU em 10 de janeiro de 2018, Portaria Interministerial ME/MEC 
Nº 9.359, de 10 de agosto de 2021, publicada no DOU de 12 de agosto de 2021 e Portaria nº 1.373 
de 18 de julho de 2019, publicada no DOU em 19 de julho de 2019, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, LICIARA DAIANE ZWAN, aprovada em 2º lugar no Concurso Público 
para Provimento de Cargos da Carreira de Magistério Superior, conforme EDITAL Nº 
790/GR/UFFS/2020, para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, Código Siape 
nº 705001, Área de Conhecimento: Educação Inclusiva/Educação de Surdos/Linguística das 

Línguas de Sinais: Libras, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, Dedicação Exclusiva, para 
ter exercício no Campus Laranjeiras do Sul, em razão da redistribuição de PAOLA BEATRIZ 
SANCHES, conforme Portaria nº 1393/ME/MEC/2019, publicada no DOU de 13 de agosto de 
2019, seção 2, página 24, no código de vaga nº 0932629. 

 
Art. 2º A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
 

 
MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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